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Termo	de	Adjudicação	de	Processo	Licitatório

Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	de	Cambuí
Modalidade:	Pregão	(Setor	público)	-	Edital	N°	015	–	Processo	N°	107

Amparo	legal:	Lei	14.133/2021,	Art.	28,	I	-	(pregão	eletrônico)

O(A)	 Serviço	 Autônomo	 de	 Água	 e	 Esgoto	 de	 Cambuí,	 por	 seu(s)	 representante(s)	 abaixo	 assinado(s),	 no	 uso	 das
atribuições	 legais,	 após	 exame	 e	 deliberação	 do	 processo	 administrativo	 N°	 107,	 em	 observância	 ao	 Instrumento
Convocatório,	Edital	Nº	015,	que	institui	o(a)	Pregão	(Setor	público)	em	epígrafe,	resolve(m)	adjudicar	a	licitação	realizada
na	forma	eletrônica,	no	portal	BBMNET	Licitações,	conforme	as	condições	a	seguir:

RESULTADO	DA	LICITAÇÃO:

Número	do	Lote:	1
Finalidade	da	Licitação: Registro	de	Preços	para	Bens	ou	Serviços	Comuns

Critério	de	aceitação	da	proposta: Menor	Preço

Item	1

Objeto	da	Licitação: HIDROMETRO	MULTIJATO	DN	1/2"

Quantidade: 600	Unidade(s)

Marca: Leenia

Valor	Unitário: R$	71,00

Valor	Total: R$	42.600,00

Participante	Vencedor: HIDROSAF	MEDICOES	LTDA
Apelido	utilizado	na	sala: Participante	2

Documento	do	Licitante: 48.328.779/0001-03

Cidade	UF: Montes	Claros	-	MG

Valor	total	Contratado: R$	42.600,00

Número	do	Lote:	2
Finalidade	da	Licitação: Registro	de	Preços	para	Bens	ou	Serviços	Comuns

Critério	de	aceitação	da	proposta: Menor	Preço

Item	1

Objeto	da	Licitação: HIDROMETRO	UNIJATO	1/2"

Quantidade: 100	Unidade(s)

Marca: Leenia

Valor	Unitário: R$	78,00

Valor	Total: R$	7.800,00

Participante	Vencedor: HIDROSAF	MEDICOES	LTDA
Apelido	utilizado	na	sala: Participante	2

Documento	do	Licitante: 48.328.779/0001-03

Cidade	UF: Montes	Claros	-	MG
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Valor	total	Contratado: R$	7.800,00

Responsáveis	por	adjudicação	do(s)	lote(s) Lotes	adjudicados
Sr.(a)	Phelipe	Carneiro,	como	autoridade	competente	adjudicou: 1	2

Cambuí	-	MG,	16	de	Janeiro	de	2025	as	13	horas	e	48	minutos

Promotor:	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	de	Cambuí,

Unidade	de	Compra:	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	de	Cambuí

Assinatura	________________________________________________________

Autoridade	Competente:	Phelipe	Carneiro


